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Ào ANTEPROJL,TO DE LEr CONÍPLE]vÍENTÂR N'4, DF'.2018.

PROPONENTIT: Comíssão de Economra, Iiinanças e Otçamento

Emencla modificativa

"Ârt. l" Bsta lei alteta a tedação do lnciso III e revoga ts alíneas "a", "b" e "c" dcste

mesmo inciso constantc no parágtafo único do art. 95 da Lei Complcmentar n" 1, de

2001".

Àrt.95....

"III - as multas por âtÍâso de pâgamcnto, pata os créditos que não foram definidas neste

Código ou em leis especíÍtcas, serão de 0,1666% (zeto rígula dezesseis por cento) por dia

de aüaso, limitado ao máximo dc 10% (dez) p<.rr cento". §ll).
"a) (Revogado)";
"b) (ttcvogado)";
"c) (Rcvogado)".

E a Ementla. Sala da Comissào de Ec t»nia, Filanças c ()rçamento

Enr .i(idr oumbt.o dc l01lJ

tü
ctcador/PSL/Scctetário

Àlécio
Vcreadot ro,.ld ho'

Á cmenda aprcscntad
rcuniào com a cquipe da Sccrctaria IvÍunici de

\''ercaclores desta cr>missào, foi m()strâdo esse crro, e, em entendimento, ítcou acordado que a cofirssâô
iri.a apresentar a emenda, pois caso crxrtrário, estaria o projeto original, caso aptovado, mantendo dois
tipc»s de multas com seus rcspectivos potccnnrais, o quc delxaria dúr'itlas e interprctação qualto às

quais porcentuais scrianr aplicados.

No text<.r da Lei Complementat n" l, de 2001 Código Ttibutário lr{unicipal,
âssiÍn cstâ expÍesso a aplicação dcssas multas:
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Modifrca o tdP t do art. 1" do Àntcprojeto de Lei Complementat n" 4, de 2018 quc passâ â tet a

seguinte tedação:

J ustificaçào.

sanar um vicio quc ocorreu n() proieto origrnal. Iirn
Finlrrçes do l)oder Lxecuri!o junlarncnte conl .)s
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Àrt. 95. Constitui clír'ida ativa do NÍtrnicípio a provenienre de cródiro tributário ou nào
tributário regularncnte inscrito ua repartiÇào adminisuariva compctentc depois dc
csgotrdo r.r prazo Êrxado paÍa pagamcrlto ou após dccisào p«-rferida em pÍôccsso
regular.
l)arágraío L]nico. À divida auva da Irazenda \{unicipal comprecnde a tributátia e nào
tdbutária bem como de atualizaçào motretária, juros, multas. tarifas. preç,-rs púbJicos e

outros crédit<.rs decotrentes dc indcnizaçôes e restinrições, ben cotno os demais

encargos preristos cm lci e contÍâto. nào cxchrindo esses cncaÍgos a liquidez do crédito.
I ;\ atualizaçào monctária será efctua<ia pela variaçào da Unidadc Fiscal do l{unicípio
(LIFI\l); (TLedaçào acrcscida pela Lei Conrplcnrentar u" !{f2005)
lI - À aplicaçào dos juros monetários, por atraso de pagamento. scrá na ordem de 1qo

(um por centr:) ao n.rês; Sedaçào acresctda pela Let Complemcntat n" l{/2005)
III - Âs multas, por atraso de pagamcnto, pam os crúditos que nào ftrram deltnidas
neste Código ou em Leis especificas, serãc, cle:

a) até o décimo quinto dia após o vencimcnto,29â (clois por cen«r);
b) do décimo sexto dia ao sexagésimo dra, 5ozo (cinco por ccnto),
c) após o sexagósimo dia, 10% (dcz pc.rr cento). (R.edaçâo acrescida pela Lei
Comolerncnter n" 24 /20n5\

Neccssário, entào, rer.ogar as refcridas alfircas para nào getamos dúvidas e
deixarmos o Àntcpro)cto dc Lei Complementâr no 4, de 201ti, em condições legais de set dcüberado
por csta Casa de Leis.
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